
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025
LEILÃO ELETRÔNICO  N° 2/2025

O Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico – SAMAE de Rio Negrinho, Estado de Santa
Catarina, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação – INTERNET, torna público
para  conhecimento  dos  interessados  que  realizará  licitação  na  modalidade  LEILÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, do tipo “MAIOR LANCE POR LOTE”, a ser processado e julgado pelo LEILOEIRO e
sua  Equipe  de  Apoio,  nomeados  pela  Portaria  n°  2.569  de  27/12/2024,  conforme  condições
estabelecidas no  presente  Edital  e  seus Anexos,  e de acordo com o disposto na  Lei  Federal  nº
14.133/2021, Lei  Complementar  123/2006, Lei  nº 3910/2024,  Decreto Municipal  nº 15259/2023, e
suas alterações.

SERÃO RECEBIDAS PROPOSTAS PARA CONCESSÃO EM CARÁTER ONEROSO DE 06 (SEIS)
ESPAÇOS PÚBLICOS DELIMITADOS NOS ECOPARQUES DO SAMAE, TODOS COM MÓDULOS
DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO. 

1. DAS DATAS E HORÁRIOS
DATA DA SESSÃO: 25 de junho de 2025 às 13h30min (treze horas e trinta minutos).
PRAZO FINAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  25 de junho de 2025 às 13h25min (treze horas
e vinte e cinco minutos).
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO: 13h30min (treze horas e trinta minutos).
LOCAL:  Os  procedimentos  para  acesso  ao  Leilão  Eletrônico,  bem  como  o  Edital  estão
disponíveis no site da www.licitanet.com.br.
MODO DE DISPUTA: ABERTO

2. DO OBJETO
2.1  Constitui  objeto  desta  licitação  CONCESSÃO  EM  CARÁTER  ONEROSO DE  06  (SEIS)
ESPAÇOS PÚBLICOS DELIMITADOS NOS ECOPARQUES DO SAMAE, TODOS COM MÓDULOS
DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO, conforme especificado no Termo de Referência Anexo I deste
edital.
2.2  O critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE, considerado o melhor retorno para a
Administração, nos termos do art. 33, inciso V da Lei nº 14.133/2021, observadas as disposições
deste  Edital,  condições  do  imóvel  e  preços  mínimos  praticados  para  arrematação  e  demais
documentos anexos ao processo. 
2.3 Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados:
* ANEXO I - Termo de Referência;
* ANEXO II - Declaração de Conhecimento das Condições do Edital;
* ANEXO III – Modelo de Planilha para a Apresentação da Proposta; 
* ANEXO IV - Minuta de Contrato.
2.4 Os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação, serão fornecidos diretamente
pelo Setor de COMPRAS do SAMAE, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:30 as 16:30
horas, de segunda a sexta-feira, através do telefone nº 47-3644-2237.

3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO
3.1  O  provedor  do  sistema  eletrônico  para  este  pregão  será  o  LICITANET,  acessível  no  site  –
www.licitanet.com.br.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Somente poderão participar desta licitação as empresas que atendam a todas as  exigências
constantes neste Edital, enquadradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação. O Edital encontra-
se  à  disposição  dos  interessados  diretamente  na  Internet,  no  provedor  do  certame  –
www.licitanet.com.br.
4.2 AS ORIENTAÇÕES, contendo as explicações referentes a operação do sistema de licitações
deverá ser impressa pelos licitantes, através do site:  www.licitanet.com.br  ,   para que não ocorram
dúvidas de procedimento durante a sessão.
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4.3 Poderão participar do Leilão Eletrônico e oferecer lances as Pessoas Físicas e Jurídicas inscritas,
respectivamente, no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), do Ministério da Fazenda.

5. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE
5.1 Estarão impedidas de participar da presente licitação, as pessoas físicas ou jurídicas:
5.1.1  Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.1.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;
5.1.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo tal impedimento ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
5.1.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público  que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.1.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.1.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.1.7 Agentes políticos, servidores efetivos, comissionados ou adidos externos vinculados a órgãos
ou  entidades  integrantes  da  administração  do  Município  de  Rio  Negrinho/SC,  bem  como  seus
parentes, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive;
5.1.8  Empresas,  isoladamente  ou  em  consórcio,  que  tenham  entre  seus  dirigentes,  gerentes,
acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsáveis técnicos ou subcontratados a serviço ou vinculados a órgãos ou entidades integrantes
da administração do Município de Rio Negrinho/SC;
5.1.9 Em forma de consórcios.

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do LEILÃO deverão dispor de
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET.
6.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do LEILÃO deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET.
6.1.2  A  participação  no  Leilão  Eletrônico  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.
a)  O  custo  de  operacionalização pelo  uso  da  Plataforma  de  Leilão  Eletrônico,  a  título  de
remuneração  pela  utilização  dos  recursos da  tecnologia  da  informação  ficará  a  cargo  do
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias PLANO AVULSO
R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 R$ 98,00

b)  O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para
inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.
6.2 Os licitantes ou seus representantes legais  deverão estar  previamente credenciados junto ao
órgão provedor, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de realização do leilão.
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a)  A  participação do licitante  no  Leilão Eletrônico se  dará  exclusivamente  através  de plataforma
eletrônica,  onde  o  licitante deverá  manifestar  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às
exigências de habilitação previstas no Edital.
b) O acesso do licitante ao Leilão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos
elencados na alínea “a” do subitem 6.1.2.
c) O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico/leilão, salvo
quando  suspensas  por  inadimplência  do  licitante  junto  a  LICITANET  –  Licitações  On-line,  ou
canceladas por solicitação do licitante.
d) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-
mail a nova senha de forma imediata.
e) É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação  efetuada,  não  cabendo  a  LICITANET  –  Licitações  On-line a  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
f) O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Leilão Eletrônico implica a responsabilidade
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao certame.
g) As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones:  (34)
3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
h) O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização
das transações inerentes ao Leilão Eletrônico. 

7. DA PROPOSTA
7.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.2  Caberá ao licitante  acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante  a sessão
pública  do  Leilão,  bem  como as  mensagens  disponibilizadas  através  do  site,  desde  a  data  da
publicação  do  Edital  até  a  sua  homologação,  ficando  a  Administração  isenta  de  quaisquer
responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
deste. 
7.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), conco-
mitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRI-
ÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo PREÇO e LOTE  (CONFORME SOLICITA O
SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por
meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
documentação.
7.4 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas.
7.5 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo
leiloeiro.
7.6 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Siste-
ma Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeira, sua proposta de preços e lances inseridos em
sessão pública.
7.7 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas.
7.8 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar  incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, des-
contos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação
7.9 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
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7.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habi-
litação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
7.11 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
7.12 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
7.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somen-
te serão disponibilizados para avaliação do leiloeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
7.14 Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sis-
tema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decor-
rente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 O licitante enviará sua proposta de acordo com os termos do edital e seus anexos e todas as es-
pecificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.
8.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.4 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-
tratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES
9.1 No horário estabelecido neste Edital, o leiloeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas
de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especifica-
ções e condições detalhadas do edital.
9.2 O leiloeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente,  a proposta
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente),  DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente ine-
xequível, o leiloeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.
9.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso
o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.
9.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclas-
sificadas do certame pelo leiloeiro.
9.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com.br/, conforme Edital.
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está defini-
do no Termo de Referência.
9.10 Será adotado para o envio de lances no leilão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 03 (três) horas.
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9.12 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANE-
XO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o leiloeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou
realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.
9.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação
do detentor do lance.
9.15 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o leiloeiro poderá alertar o proponente sobre
o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirma-
do ou reformulado pelo proponente.
9.16 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.
9.17 No caso de desconexão com o leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva do Leilão Eletrônico, o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
9.18 O leiloeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.
9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o leiloeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro
horas  da  comunicação  do  fato  pelo  leiloeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação no site https://licitanet.com.br/.
9.20 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública
do Leilão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.
9.21 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manu-
tenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.
9.22 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti-
vada a verificação automática, onde:
9.22.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par-
ticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações.
9.22.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micro-
empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a pro-
posta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.
9.22.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofer-
ta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.22.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.22.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.22.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame.
9.23 O disposto no item 9.22 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.24 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessi-
vamente, aos bens e serviços:
9.24.1 Produzidos no País.
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9.24.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
9.24.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País (art. 60, III da Lei Federal nº 14.133/2021).
9.24.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
9.24.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o leiloeiro deverá encaminhar, pelo sis-
tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob-
tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O lei-
loeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta ade-
quada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos docu-
mentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre-
sentados.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao preço
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta.
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
10.6 O Leiloeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.
10.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Leiloeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Leiloeiro;
10.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Leiloeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Leiloeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
10.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Leiloeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
10.6.4 Havendo necessidade, o Leiloeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade;
10.6.5 O Leiloeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne-
gociação em condições diversas das previstas neste Edital;
10.6.6 Também nas hipóteses em que o Leiloeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, po-
derá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
10.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li-
citantes;
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10.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o leiloeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-
cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;
10.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Leiloeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1 Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o maior
lance por lote. Todos os documentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade e
serão  encaminhados  ao  Departamento  de  Compras  do  SAMAE  de  Rio  Negrinho/SC,  conforme
disposto neste edital.
11.2 A vencedora do certame deverá comprovar todas  as exigências de habilitação previstas  no
edital,  para  que,  após  a  sua  devida  avaliação,  esteja  apta  a  assinar  o  contrato  com o  Serviço
Autônomo Municipal de Saneamento Básico – SAMAE de Rio Negrinho, quais sejam:
11.3 PARA PESSOA FÍSICA:
11.3.1 cópia da cédula de identidade (RG);
11.3.2 Cópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física), exceto se constar o número do CPF na cédula de
identidade;
11.3.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014);
11.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante;
11.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante;
11.4 PARA PESSOA JURÍDICA:
11.4.1 Contrato social, ou documento constitutivo;
11.4.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.4.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União;
11.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
11.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
11.4.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal;
11.4.7  Prova  de  inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa (CNDT);
11.4.7.1 Não será aceito Certidão de Ação Trabalhista para fins de comprovação de inexistência de
débitos  inadimplidos perante  a  Justiça  do Trabalho,  que  exige o  item 13.4.7,  que  somente  será
comprovado com a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Leiloeiro no sistema eletrônico e deverá:
a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal;
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de paga-
mento;
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;
d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;
e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, III da Lei Federal  nº 14.133/2021);
f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão es-
tes últimos;
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g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter al-
ternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação;
h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aque-
la que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13. DAS IMPUGNAÇÕES DO EDITAL E DOS RECURSOS  
13.1 Dos atos do Leiloeiro ou da autoridade competente do SAMAE de Rio Negrinho - SC, cabem:
Recurso, Representação, Pedido de Reconsideração, nos termos da legislação aqui citada.
13.2  Até 03 (três) dias úteis (art. 165, da Lei Nº 14.133/2021), antes da data fixada no preâmbulo
deste  Edital,  para  realização  do  certame,  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  poderá  solicitar
esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  os  termos  deste  Instrumento,  cabendo  ao  Leiloeiro,
auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 03
(três) dias úteis (art. 165,  § 2º da Lei Nº 14.133/2021).
13.2.1 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
13.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos  por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para
responder pelo proponente.
13.4 As impugnações e recursos, deverão ser enviado por meio eletrônico, no campo específico para
esse fim no site https://www.licitanet.com  .br  
13.5  A  participação  no  presente  certame,  sem  que  tenha  sido  tempestivamente  impugnado  o
presente  Edital,  implicará  em  plena  aceitação,  por  parte  dos  interessados,  das  condições  nele
estabelecidas.
13.6  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de  10  (dez)  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Leiloeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
Nesse momento o Leiloeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
13.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadên-
cia desse direito.
13.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apre-
sentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que co-
meçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos ele-
mentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,  no endereço
constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
14.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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14.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).
14.6 O recurso contra a decisão do(a) Leiroeiro(a) não terá efeito suspensivo.
14.7  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
14.8 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Leiloeiro(a), quando este
(a) mantiver a sua decisão.
14.9 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
14.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) leiloeiro(a)
adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1  Julgados  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  o  processo  será
encaminhado à Autoridade Competente para adjudicação do objeto e homologação da licitação.
15.2 No caso de o vencedor ser Pessoa física o mesmo terá o prazo de 30 (trinta) dias para
constituir empresa (Pessoa Jurídica) no endereço e providenciar os documentos exigidos para
pessoa jurídica neste Edital.
15.3 No caso de o vencedor ser Pessoa Jurídica o mesmo terá o prazo de 30 (trinta) dias para
constituir a filial com sede no endereço do terminal, bem como apresentar os documentos da
filial conforme exigidos no Edital.
15.4 O licitante vencedor deverá comparecer para assinar a respectiva Minuta de Contrato no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da convocação, sob pena de caducidade de seu direito.
15.5 Ocorrendo desclassificação do convocado, conforme disposto no item anterior, ou se ocorrer a
rescisão antecipada da  Minuta de Contrato, serão convocados os remanescentes pela ordem de
classificação do sorteio, para concessão nas mesmas condições do primeiro colocado. 

16. DOS PRAZOS DE INÍCIO, VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
16.1 A concessão será para fins de exploração comercial  do local, sendo o prazo de vigência da
contratação de 12 meses, prorrogável nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
16.2  As  alterações  contratuais  se  darão  por  meio  de  aditamento  e  deverão  respeitar  o  trâmite
administrativo e a legislação vigente.

17. DOS VALORES PARA A EXPLORAÇÃO E DO REAJUSTE
17.1 O preço deverá ser cotado contemplando todos os custos, relativo ao serviço, tudo de acordo ao
pleno atendimento do Termo de Referência e demais anexos, que são partes integrantes do Edital.
17.2 O valor da concessão será atualizado anualmente, a partir do decurso dos primeiros 12 (doze)
meses de sua vigência, apurada pela variação do índice IGPM (FGV).
17.3  A CONCESSIONÁRIA deverá observar que o início do pagamento da retribuição pecuniária
mensal ofertada se dará a partir da data da assinatura da minuta de contrato. Será cobrada uma
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da concessão, caso o mesmo não seja pago
dentro do prazo. Sobre todo atraso superior a 30 (trinta) dias, incidirá juros de 1% (um por cento) ao
mês, além da correção monetária, diária, na forma da legislação vigente.
17.3.1  Mediante  notificação  de  valor  o  cálculo  de  juros  e  multas  dos  atrasos  serão
depositados/transferidos no mês seguinte.
17.4  A  falta  de  pagamento,  nas  épocas  supras  determinadas,  dos  aluguéis  encargos,  por  si  só
constituirá  a  Locatária  em  mora,  independentemente  de  Notificação,  Interpelação  ou  aviso
extrajudicial.
17.5 PAGAMENTOS MEDIANTE DEPÓSITO OU TRANSFERÊNCIA, 
 BANCO: DO BRASIL
 Nº DA CONTA: 4917-4
 Nº DA AGÊNCIA: 1394-3
 OPERAÇÃO: 006

18. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES
18.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR: 
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-  Manter a exploração da atividade comercial,  com o funcionamento mínimo de 08 horas diárias,
limitando o fechamento CONFORME ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.
- Responsabilizar-se pelo asseio do local compreendendo recolhimento e disposição do lixo em local
adequado para coleta.
- Manutenção de limpeza das lixeiras internas do parque;
- Manutenção nas partes hidráulicas, esgoto e energia elétrica do ecofood;
-  Utilizar  o  imóvel  cujo  uso  lhe  é  concedido  de  acordo  com  as  especificações  e  condições
apresentadas neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de áreas que não se encontrem
limitadas no contrato, bem como, utilizar para outro fim.
- Adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as adaptações necessárias para o início das
atividades,  no prazo  de até  30  (trinta)  dias  do  recebimento  da  Autorização  de  Serviço,  com as
condições e características necessárias e indispensáveis para realizar plenamente suas atividades,
de  acordo  com as  normas  vigentes  para  o  funcionamento  do  estabelecimento  (o  referido  prazo
poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado  desde  que  haja  justificativa  comprovada e  aceita  pela
Administração Pública.
- Arcar com todas as despesas para o funcionamento do ecofood, inclusive a despesa de uso de gás,
energia elétrica, água e esgotamento sanitário.
-  A  execução  de  música  mecânica  ou  instrumental  com  a  utilização  de  amplificadores,  caixas
acústicas  ou  quaisquer  meios  eletrônicos  de  amplificação  na  área  externa  do  imóvel,  só  será
permitida em eventos apoiados pela Prefeitura Municipal/SAMAE.
-  Realizar  inspeção  e  manutenção  preventiva  mensalmente  de  todo  espaço,  para  posterior
comunicação ao SAMAE.
- Disponibilizar mesas e cadeiras, na quantidade suficiente para atender a demanda.
- Fornecer todos os utensílios e equipamentos de cozinha e lanchonete necessários para a prestação
dos serviços.
-  Providenciar  a  higienização,  desinfecção  e  imunização  das  áreas  e  instalações  utilizadas,  não
podendo utilizar produto químico nocivo ao meio ambiente e ao ser humano.
- Preparar  os lanches e  bebidas com gêneros de qualidade devidamente registrados nos órgãos
competentes,  com  ótima  apresentação,  dentro  das  exigências  de  higiene,  técnicas  culinárias  e
cuidados sanitários.
-  Cumprir  as  exigências  dos  órgãos  atrelados  à  Fiscalização,  mantendo  em  local  visível  o
comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.
- Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato.
- Responsabilizar pelos prejuízos causados ao SAMAE ou a terceiros, por atos de seus empregados
ou prepostos.
- A(S) EMPRESA(S) DEVERÁ(ÃO) CONSERVAR O IMÓVEL E RESTITUÍ-LO EM BOM ESTADO,
SALVO O DESGASTE DECORRENTE DO USO REGULAR, QUANDO FINDO O CONTRATO.
18.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO SAMAE:
- Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a
entrega dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.
- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto
pactuado  a  contratante  efetuará o  pagamento nas  condições,  preços  e  prazos  estabelecidos  no
Termo de Referência.
-  Deverá acompanhar  os  prazos  de  execução,  exigindo que  o  contratado tome  as  providências
necessárias para entrega dos materiais objeto  deste termo de referência,  sob pena das sanções
administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.
- Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
- Proporcionar as condições para que a vencedora possa cumprir as obrigações pactuadas.
- Poderá realizar vistorias periódicas nos ecoparques para verificar a integridade física e o adequado
funcionamento de seus equipamentos.

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da
faculdade de rescisão contratual, o SAMAE poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva à
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CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto no artigo
155 e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes
sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.1.1 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 22.1 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1333/2021 aplicado a este certame,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.1.2 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 22.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento)  nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor  do contrato  licitado ou celebrado com
contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas
previstas no art. 155 do estatuto federal vigente.
19.1.3 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
19.1.4 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III, IV, V, VI e VII  do caput  do
referido  artigo que justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave que a  sanção  referida  no
subitem 19.1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
19.2 Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será
aplicada nos seguintes casos e percentuais:
19.2.1  Quando  os  trabalhos  de  fiscalização  da  Administração  da  execução  dos  serviços  forem
dificultados,  inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da  CONTRATADA
referentes à execução contratual;
19.2.2 Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou
de danos ambientais;
19.2.3 Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a
contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso
de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido
pela Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato.
19.2.4  Nos demais casos não previstos,  fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por
cento)  do  valor  do  contrato  na  inexecução parcial  do  objeto  da  licitação  ou descumprimento  de
qualquer cláusula do contrato;
19.2.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de
multa de mora, nas seguintes condições:
19.2.5.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o
valor  total  reajustado  do  contrato,  ou  sobre  o  saldo  reajustado  não  atendido,  caso  o  contrato
encontre-se parcialmente executado;
19.2.5.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e
planejamento do contrato;
19.2.5.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021.
§ 1º  As  sanções  de advertência  e  inidoneidade  não  são  cumulativas  entre  si,  mas poderão  ser
aplicadas com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.
§  2º  Confirmada  a  aplicação  de  quaisquer  das  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital,
competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes.
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§ 3º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada,
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue:
I. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.
II.  O  montante  de  10%  acima  definido  vale  como  mínimo  da  indenização,  não  prejudicando  o
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.
19.3 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo  de  até  3  (anos)  anos,  em  conjunto  com  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que:
I. Der causa à inexecução parcial do contrato;
II.  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Der causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII.  Apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da
Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município/SAMAE.
19.5 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatórias aplicadas pela
Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante
contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato.
19.6 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a
rescisão  do  contrato,  os  valores  referentes  às  penalidades  poderão  ainda  ser  descontados  da
garantia prestada pela contratada.
19.7 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença.
19.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.
19.9 Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade.
19.10 Do direito de defesa.
19.10.1  Da aplicação  das  sanções  previstas  nos  incisos  I,  II  e  III  do caput  do  art.  156,  da Lei
14.1333/2021 (item 21.1, “a”, “b” e “c”), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.
19.10.1.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
19.10.2 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 Lei 14.1333/2021 (item
19.1,  “d”) caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
19.10.3  O recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
19.10.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.1, requererá a instauração
de processo de responsabilização, para avaliação dos fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.10.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.
19.10.6 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial dos Municípios.
19.10.7  Após o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido o  prazo  sem a sua  interposição,  a
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente
(Controle Interno) que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e
SICAF.
19.11. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da
data de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração.
19.12. Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no
edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Município
pelo descumprimento das obrigações licitatórias.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 As normas disciplinadoras deste leilão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SAMAE, a segurança e o
objetivo da aquisição.  
20.2 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Leiloeiro, sob pena de desclassificação.
20.3 É facultado ao leiloeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada a  inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
20.4 As impugnações ao ato convocatório do leilão
 serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação.
20.5 Caberá ao leiloeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.6 Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
20.7 A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
20.8 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.
20.9 O Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico – SAMAE poderá revogar a licitação por
razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar
quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 148 da
Lei Federal nº 14.133/2021, assegurada à ampla defesa.
20.10 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com
todos os termos e condições deste Edital.
20.11 O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.
20.12 A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa
de desclassificação.
20.13  Não cabe à  LICITANET – Licitações On-line qualquer  responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
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entrega  dos  bens  ou  da  prestação  de  serviços  e  quanto  à  quitação  financeira  da  negociação
realizada.
20.14  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no
LICITANET –  Licitações  On-line,  Relação  dos  itens  gerada  pelo  sistema,  e  as  especificações
constantes do Anexo I - Termo de Referência deste Edital prevalecerão as últimas, que deverão ser
observadas pelas Licitantes, especialmente, para fins de elaboração da proposta.
20.15 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

Rio Negrinho/SC, 29 de maio de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

MISAEL PEREIRA
Consultor Jurídico

OAB SC 66437
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025
LEILÃO ELETRÔNICO N° 2/2025

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DO OBJETO
1.1 O objeto do presente leilão eletrônico consiste na CONCESSÃO EM CARÁTER ONEROSO DE 06
(SEIS)  ESPAÇOS  PÚBLICOS  DELIMITADOS  NOS  ECOPARQUES  DO  SAMAE,  TODOS  COM
MÓDULOS DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO. 

2. JUSTIFICATIVA
2.1 Justifica-se a abertura deste processo licitatório para concessão em caráter oneroso de MÓDULO
DE  ALIMENTAÇÃO  E  SANITÁRIO  (ECOFOOD) e  espaço  em  alvenaria  alocado  dentro  dos
Ecoparques do SAMAE de Rio Negrinho, para funcionamento de lanchonete de uso exclusivo para a
exploração  comercial,  que  encontram-se atualmente  sem atingir  a  finalidade  social  a  que  foram
destinados, quais sejam, o atendimento aos anseios da população na abertura de ponto de apoio ao
lazer dos cidadãos, além de proporcionar uma maior comodidade aos munícipes que dele se utilizam
para a prática diária de esportes e lazer, entre tantas outras práticas que podem ser realizadas no
entorno do espaço público. A comunidade necessita de um local que ofereça insumos como água,
venda de refrigerantes, salgados, pipoca entre outros itens de consumo. Portanto, a necessidade da
formalização da concessão que se pretende com o objeto do presente Termo de Referência, está
relacionada a clara demanda que ali se encontra.

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES
LOTE ITEM DESCRIÇÃO:  CONCESSÃO EM CARÁTER ONEROSO DE

06  (SEIS)  ESPAÇOS  PÚBLICOS  DELIMITADOS  NOS
ECOPARQUES DO SAMAE, TODOS COM MÓDULOS DE
ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO. 

QTD UNID. VALOR
INICIAL

01 01 * MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE SÃO PEDRO,  LOCALIZADO
NA RUA: ARACY PINTO GUILGEN, MEDINDO: 5X2,5M.

12 MÊS 3.000,00

02 *  MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO  NO  ECOPARQUE  LOTEAMENTO  PAULO
BECKERT,  LOCALIZADO  NA  RUA:  DAS  HORTÊNCIAS,
MEDINDO: 5X2,5M.

03 * MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE CONTINENTAL, LOCALIZADO
NA  RUA:  PREFEITO  HERBERTO  TURECK,  MEDINDO
5X2,5M.

04 * MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO  NO  ECOPARQUE  JARDIM  HANTSCHEL,
LOCALIZADO  NA  RUA:  AVENIDA  JOSÉ  HANTCHEL,
MEDINDO 5X2,5M.

05 * MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE VILA NOVA, LOCALIZADO NA
RUA: ALFREDO GREIPEL, MEDINDO: 5X2,5M.

06 * MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE ESTAÇÃO, LOCALIZADO NA
RUA:  ARNALDO  ALMEIDA  DE  OLIVEIRA,  MEDINDO
5X2,5M.

3.1  A  visita  técnica  é  facultativa,  os  interessados  poderão  realizar  a  vistoria  das  áreas  a  serem
concedidas  antes  de  iniciar  a  etapa  de  lances,  não  se  admitindo  declarações  posteriores  de
desconhecimento de fatos que dificultem ou impossibilitem a execução dos serviços. A visita deverá
ser previamente agendada.

4. DA CONCESSÃO
4.1  A  Concessão  Administrativa  de  Uso  do  estabelecimento,  será  outorgada à  pessoa  física  ou
jurídica devidamente constituída, mediante prévio procedimento licitatório.
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4.2  É  expressamente  vedada  à  transferência  ou  cessão  da  concessão  a  terceiros  pelo
concessionário, inclusive o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do SAMAE
mudar o quadro societário da empresa.
4.3  No  caso  de  encerramento  ou  fechamento  da  empresa  por  qualquer  motivo,  ficará
automaticamente rescindida a concessão, retornando o referido estabelecimento ao SAMAE, para
nova Concessão Administrativa de Uso.
4.4 O Concessionário do estabelecimento que, sem motivo justificável, não iniciar a exploração dentro
do prazo determinado no edital será declarado desistente.
4.5 Em caso de desistência do uso após a vigência do primeiro ano, a concessão será restituída ao
SAMAE para que seja redistribuída através de nova licitação.
4.6  Quando a  desistência  ocorrer  durante  o  primeiro  ano,  a  concessão  será  dada  ao habilitado
imediatamente classificado na respectiva licitação.
4.7 Ocorrendo o falecimento de qualquer membro do quadro societário da concessionária,  o que
deverá ser comprovado por documento hábil no prazo de 60 (sessenta) dias contados do evento,
seus herdeiros legítimos poderão prosseguir com a exploração dos estabelecimentos.
4.8  Em não  havendo  herdeiros  ou  decorrido  o  prazo  assinalado  no  item  anterior,  e  os  pontos
destinados a novo procedimento licitatório.
4.9 A Administração entregará os estabelecimentos ao vencedor do certame, após 05 (cinco) dias de
finalizada o novo processo licitatório.
4.10 No ato da entrega do módulo, será lavrado um recibo de entrega das chaves, relatando as
condições do imóvel concedido, marcando o termo inicial da concessão.
4.11  O  SAMAE  de  Rio  Negrinho  vedará,  a  seu  critério,  a  prestação  de  serviços  na  área  em
concessões consideradas inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação.
4.12 Para utilização do estabelecimento o Concessionário deverá atender a todas as legislações
pertinentes à atividade a ser explorada no imóvel objeto desta licitação.
4.13 Os preços dos produtos comercializados deverão ser  compatíveis com a média dos valores
praticados no mesmo ramo do comércio local.
4.14 Quanto à descarga de material proveniente da comercialização dos produtos e das atividades
desenvolvidas, estes deverão observar os mesmos procedimentos já adotados pela concedente, em
suas atividades rotineiras, tanto quanto ao acondicionamento quanto à forma de descarte e horário. 
4.15  A  Concessionária  obriga-se  quanto  à  conservação,  à  manutenção  e  à  limpeza  do  local
concedido, bem como a manter seguras suas instalações e bens móveis.
4.16. As adequações a serem realizadas no imóvel serão consideradas de interesse único e exclusivo
do Concessionário, razão pela qual não caberá amortização. Todavia, qualquer alteração dependerá
de autorização, PRÉVIA, do SAMAE de Rio Negrinho. É vedada a realização de obras ou benfeitorias
sem prévia e expressa autorização do SAMAE.
4.16.1  Nos  serviços  deverão  ser  mantidos  os  mesmos  padrões  de  materiais  e  acabamentos  já
utilizados.
4.17 Fica permitida a utilização da área pública no entorno do estabelecimento para a ocupação de
cadeiras e mesas.
4.18 O acesso aos espaços do ecoparque será permitido ao público em geral, não condicionado ao
consumo no módulo.
4.18.1 O  acesso aos sanitários será permitido ao público em geral, não condicionado ao consumo no
módulo.
4.19 O Alvará de localização do estabelecimento somente poderá conter a atividade autorizada e
compatível com o objeto da licitação.
4.20 O estabelecimento deverá ter alvará sanitário vigente.
4.21 A Concessionária pagará ao SAMAE de Rio Negrinho pela ocupação do espaço destinado o
valor estabelecido no processo licitatório para utilização mensal.
4.22  FICA  A  LICITANTE  CIENTE  QUE  O  VALOR  OFERTADO  DEVERÁ  SER  DEPOSITADO
ANTES  DA  ASSINATURA  DO  CONTRATO,  DESSA  FORMA,  QUANDO  A  EMPRESA  FOR
CONVOCADA PARA A ASSINATURA DO CONTRATO, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR O
COMPROVANTE DE DEPÓSITO.
4.23 O CONCESSIONÁRIO PODERÁ EXPLORAR OS SEGUINTES SERVIÇOS:
- Exploração dos serviços no Ecofood.
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5. DOS PRAZOS DE INÍCIO, VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
5.1 A concessão será para fins de exploração comercial  do local,  sendo o prazo de vigência  da
contratação de 12 meses, prorrogável  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2  As  alterações  contratuais  se  darão  por  meio  de  aditamento  e  deverão  respeitar  o  trâmite
administrativo e a legislação vigente.

6. DA FORMA DE ENTREGA/DEVOLUÇÃO
6.1  O  recebimento  do  imóvel  pela  CONCESSIONÁRIA  será  efetuado  através  de  TERMO  DE
CONCESSÃO/CONTRATO.
6.1.1 Deverá ser firmado  TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM PÚBLICO, quando da devolução do
imóvel ao PODER CONCEDENTE, ambos precedidos de vistoria.
6.1.2 Somente quando se efetuar a vistoria final, constatando-se a situação regular do imóvel cedido,
será considerado devolvido o bem.

7. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES
7.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR: 
-  Manter a exploração da atividade comercial,  com o funcionamento mínimo de 08 horas diárias,
limitando o fechamento CONFORME ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.
- Responsabilizar-se pelo asseio do local compreendendo recolhimento e disposição do lixo em local
adequado para coleta.
- Manutenção de limpeza das lixeiras internas do parque;
- Manutenção nas partes hidráulicas, esgoto e energia elétrica do ecofood;
-  Utilizar  o  imóvel  cujo  uso  lhe  é  concedido  de  acordo  com  as  especificações  e  condições
apresentadas neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de áreas que não se encontrem
limitadas no contrato, bem como, utilizar para outro fim.
- Adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as adaptações necessárias para o início das
atividades,  no prazo  de até  30  (trinta)  dias  do  recebimento  da  Autorização  de  Serviço,  com as
condições e características necessárias e indispensáveis para realizar plenamente suas atividades,
de  acordo  com as  normas  vigentes  para  o  funcionamento  do  estabelecimento  (o  referido  prazo
poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado  desde  que  haja  justificativa  comprovada e  aceita  pela
Administração Pública.
- Arcar com todas as despesas para o funcionamento do ecofood, inclusive a despesa de uso de gás,
energia elétrica, água e esgotamento sanitário.
-  A  execução  de  música  mecânica  ou  instrumental  com  a  utilização  de  amplificadores,  caixas
acústicas  ou  quaisquer  meios  eletrônicos  de  amplificação  na  área  externa  do  imóvel,  só  será
permitida em eventos apoiados pela Prefeitura Municipal/SAMAE.
-  Realizar  inspeção  e  manutenção  preventiva  mensalmente  de  todo  espaço,  para  posterior
comunicação ao SAMAE.
- Disponibilizar mesas e cadeiras, na quantidade suficiente para atender a demanda.
- Fornecer todos os utensílios e equipamentos de cozinha e lanchonete necessários para a prestação
dos serviços.
-  Providenciar  a  higienização,  desinfecção  e  imunização  das  áreas  e  instalações  utilizadas,  não
podendo utilizar produto químico nocivo ao meio ambiente e ao ser humano.
- Preparar  os lanches e  bebidas com gêneros de qualidade devidamente registrados nos órgãos
competentes,  com  ótima  apresentação,  dentro  das  exigências  de  higiene,  técnicas  culinárias  e
cuidados sanitários.
-  Cumprir  as  exigências  dos  órgãos  atrelados  à  Fiscalização,  mantendo  em  local  visível  o
comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.
- Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato.
- Responsabilizar pelos prejuízos causados ao SAMAE ou a terceiros, por atos de seus empregados
ou prepostos.
- A(S) EMPRESA(S) DEVERÁ(ÃO) CONSERVAR O IMÓVEL E RESTITUÍ-LO EM BOM ESTADO,
SALVO O DESGASTE DECORRENTE DO USO REGULAR, QUANDO FINDO O CONTRATO.
7.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO SAMAE:
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- Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a
entrega dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.
- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto
pactuado  a  contratante  efetuará o  pagamento nas  condições,  preços  e  prazos  estabelecidos  no
Termo de Referência.
-  Deverá acompanhar  os  prazos  de  execução,  exigindo que  o  contratado tome  as  providências
necessárias para entrega dos materiais objeto  deste termo de referência,  sob pena das sanções
administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.
- Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
- Proporcionar as condições para que a vencedora possa cumprir as obrigações pactuadas.
- Poderá realizar vistorias periódicas nos ecoparques para verificar a integridade física e o
adequado funcionamento de seus equipamentos.

8. DAS VEDAÇÕES
8.1 Constituem proibições ao concessionário, sem prejuízo de outras determinações previstas no
edital ou minuta de contrato:
-  A  afixação  no  contêiner  ou  na  área  adjacente,  de  placas,  letreiros  ou  qualquer  espécie  de
propaganda comercial, salvo expressa anuência do SAMAE;
- É proibido usar o módulo para fins de moradia;
- É vedado abrigar animais domésticos ou silvestre dentro do módulo;
- Dificultar a ação da fiscalização dos órgãos competentes;
- Vender bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos;
-  A  execução  de  música  mecânica  ou  instrumental  com  a  utilização  de  amplificadores,  caixas
acústicas ou quaisquer meios eletrônicos de amplificação na área externa do imóvel, exceto para
eventos apoiados pela Prefeitura Municipal/SAMAE.

9. DOS VALORES PARA A EXPLORAÇÃO E DO REAJUSTE
9.1 O preço deverá ser cotado contemplando todos os custos, relativo ao serviço, tudo de acordo ao
pleno atendimento do Termo de Referência e demais anexos, que são partes integrantes do Edital.
9.2 O valor da concessão será atualizado anualmente, a partir do decurso dos primeiros 12 (doze)
meses de sua vigência, apurada pela variação do índice IGPM (FGV).
9.3  A CONCESSIONÁRIA deverá observar  que  o  início  do  pagamento da retribuição  pecuniária
mensal ofertada se dará a partir da data da assinatura da minuta de contrato.  Será cobrada uma
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da concessão, caso o mesmo não seja pago
dentro do prazo. Sobre todo atraso superior a 30 (trinta) dias, incidirá juros de 1% (um por cento) ao
mês, além da correção monetária, diária, na forma da legislação vigente.
9.3.1  Mediante  notificação  de  valor  o  cálculo  de  juros  e  multas  dos  atrasos  serão
depositados/transferidos no mês seguinte.
9.4  A  falta  de  pagamento,  nas  épocas  supras  determinadas,  dos  aluguéis  encargos,  por  si  só
constituirá  a  Locatária em  mora,  independentemente  de  Notificação,  Interpelação  ou  aviso
extrajudicial.
9.5 PAGAMENTOS MEDIANTE DEPÓSITO OU TRANSFERÊNCIA, 
BANCO: DO BRASIL
Nº DA CONTA: 4917-4
Nº DA AGÊNCIA: 1394-3
OPERAÇÃO: 006

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar  a  execução  do  objeto  do  contrato,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for  necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.
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10.3  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da
faculdade de rescisão contratual, o SAMAE poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva à
CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto no artigo
155 e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes
sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.1.1 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 11.1 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1333/2021 aplicado a este certame,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.1.2 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento)  nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor  do contrato  licitado ou celebrado com
contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas
previstas no art. 155 do estatuto federal vigente.
11.1.3 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.1.4 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III, IV, V, VI e VII  do caput  do
referido  artigo que justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave que a  sanção  referida  no
subitem 11.1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
11.2 Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será
aplicada nos seguintes casos e percentuais:
11.2.1  Quando  os  trabalhos  de  fiscalização  da  Administração  da  execução  dos  serviços  forem
dificultados,  inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da  CONTRATADA
referentes à execução contratual;
11.2.2 Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou
de danos ambientais;
11.2.3 Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a
contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso
de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido
pela Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato.
11.2.4 Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por cento)
do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer
cláusula do contrato;
11.2.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de
multa de mora, nas seguintes condições:
11.2.5.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o
valor  total  reajustado  do  contrato,  ou  sobre  o  saldo  reajustado  não  atendido,  caso  o  contrato
encontre-se parcialmente executado;
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11.2.5.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e
planejamento do contrato;
11.2.5.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021.
§ 1º  As  sanções  de advertência  e  inidoneidade  não  são  cumulativas  entre  si,  mas poderão  ser
aplicadas com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.
§  2º  Confirmada  a  aplicação  de  quaisquer  das  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital,
competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes.
§ 3º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada,
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue:
I. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.
II.  O  montante  de  10%  acima  definido  vale  como  mínimo  da  indenização,  não  prejudicando  o
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.
11.3 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo  de  até  3  (anos)  anos,  em  conjunto  com  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que:
I. Der causa à inexecução parcial do contrato;
II.  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Der causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII.  Apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da
Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município/SAMAE.
11.5 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatórias aplicadas pela
Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante
contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato.
11.6 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a
rescisão  do  contrato,  os  valores  referentes  às  penalidades  poderão  ainda  ser  descontados  da
garantia prestada pela contratada.
11.7 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença.
11.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.
11.9 Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade.
11.10 Do direito de defesa.
11.10.1  Da aplicação  das  sanções  previstas  nos  incisos  I,  II  e  III  do caput  do  art.  156,  da Lei
14.1333/2021 (item 21.1, “a”, “b” e “c”), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.
11.10.1.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
11.10.2 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 Lei 14.1333/2021 (item
19.1,  “d”) caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
11.10.3  O recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.10.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.1, requererá a instauração
de processo de responsabilização, para avaliação dos fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.
11.10.6 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial dos Municípios.
11.10.7  Após o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido o  prazo  sem a sua  interposição,  a
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente
(Controle Interno) que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e
SICAF.
11.11. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da
data de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração.
11.12 Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas
no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao
Município pelo descumprimento das obrigações licitatórias.

Rio Negrinho/SC, 29 de maio de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

MISAEL PEREIRA
Consultor Jurídico

OAB SC 66437
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025
LEILÃO ELETRÔNICO N° 2/2025

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL

DECLARAÇÃO
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto deste Leilão
Eletrônico e os termos constantes no Edital do Processo Licitatório nº  17/2025, do SAMAE de Rio
Negrinho e seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Leilão da
LICITANET, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento
ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada
para fins habilitação.
Data:
Assinatura e Carimbo da Proponente.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025
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ANEXO III
MODELO DE PLANILHA PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Ao
Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico - SAMAE 
Travessa Theodoro Junctum, 124 – Centro
Rio Negrinho – Santa Catarina
Att: Leiloeiro Oficial
REF. LEILÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025.

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme
exigido no Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

LOTE ITEM CONCESSÃO  EM  CARÁTER  ONEROSO  DE  06  (SEIS)
ESPAÇOS  PÚBLICOS  DELIMITADOS  NOS  ECOPARQUES
DO SAMAE, TODOS COM MÓDULOS DE ALIMENTAÇÃO E
SANITÁRIO. 

QTD UNID. VALOR
INICIAL

01
01 * MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),

DISPOSTO NO ECOPARQUE SÃO PEDRO, LOCALIZADO NA
RUA: ARACY PINTO GUILGEN, MEDINDO: 5X2,5M.

12 MÊS 3.000,00

02 *  MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO  NO  ECOPARQUE  LOTEAMENTO  PAULO
BECKERT,  LOCALIZADO  NA  RUA:  DAS  HORTÊNCIAS,
MEDINDO: 5X2,5M.

03 *  MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE CONTINENTAL, LOCALIZADO
NA  RUA:  PREFEITO  HERBERTO  TURECK,  MEDINDO
5X2,5M.

04 *  MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO  NO  ECOPARQUE  JARDIM  HANTSCHEL,
LOCALIZADO  NA  RUA:  AVENIDA  JOSÉ  HANTCHEL,
MEDINDO 5X2,5M.

05 *  MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE VILA NOVA, LOCALIZADO NA
RUA: ALFREDO GREIPEL, MEDINDO: 5X2,5M.

06 *  MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO (ECOFOOD),
DISPOSTO NO ECOPARQUE ESTAÇÃO,  LOCALIZADO NA
RUA: ARNALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MEDINDO 5X2,5M.

Para efeito de julgamento e classificação das propostas, será verificada a conformidade destas com
os  requisitos  deste  Edital  e  adotado  o  critério  de  MAIOR  VALOR  MENSAL  DA  TAXA  DE
OCUPAÇÃO, que não poderá ser inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais). 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
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2. CONDIÇÕES GERAIS 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos,  bem  como aceitamos  todas  as  obrigações  e  responsabilidades  especificadas  no  Edital,
Termo de Referência e no Contrato. 
Deverá ser cotado, preço unitário e total dos lotes, de acordo com o Edital. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
A proposta terá validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
Prazo de Entrega:  Os produtos constantes do objeto do presente Processo Licitatório, deverão ser
entregues em até 60 dias corridos, contados da emissão da Ordem de Compras.
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os  encargos  (obrigações sociais,  impostos,  taxas,  etc.),  cotados  separados e  incidentes sobre  o
fornecimento. 

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025
LEILÃO ELETRÔNICO N° 2/2025

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO XX/2025

CONCESSÃO EM CARÁTER ONEROSO DE 06 (SEIS) ESPAÇOS PÚBLICOS DELIMITADOS NOS
ECOPARQUES DO SAMAE,  TODOS COM MÓDULOS DE ALIMENTAÇÃO E  SANITÁRIO,  QUE
CELEBRAM ENTRE SI:

O  SERVIÇO AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO BÁSICO,  COM SEDE A  TRAVESSA
THEODORO JUNCTUM, Nº 124, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-SC, INSCRITO NO CNPJ SOB O
Nº 85.908.309/0001-37, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE DE LOCADOR, NESTE ATO
REPRESENTADO  PELO  SEU  DIRETOR-GERAL  SR.  VALDIR  FIRMO  CAETANO  JÚNIOR,
PORTADOR  DO  CPF  Nº  036.268.119-80,  DORAVANTE  DENOMINADO  CONCEDENTE,  E
_________________________, ESTABELECIDA NA _____________________________, INSCRITA
NO  CNPJ  SOB  O  N.  _____________________,  ORA  DENOMINADA  CONCESSIONÁRIA,
REPRESENTADA  NESTE  ATO  PELO(A)  SR.(A).  ___________________,  REPRESENTANTE
LEGAL,  CONFORME  ATOS  CONSTITUTIVOS  DA  EMPRESA,  E  EM  OBSERVÂNCIA  ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL,
RESOLVEM CELEBRAR A PRESENTE MINUTA DE CONTRATO, DECORRENTE DO PROCESSO
DE  LEILÃO  Nº  17/2025,  HOMOLOGADO  EM  __/__/2025,  MEDIANTE  AS  CLÁUSULAS  E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONCESSÃO EM CARÁTER ONEROSO DE
06 (SEIS) ESPAÇOS PÚBLICOS DELIMITADOS NOS ECOPARQUES DO SAMAE, TODOS COM
MÓDULOS DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO.
1.2 LOCALIZAÇÃO:
*  Módulo  de  alimentação  e  sanitário  (ecofood),  DISPOSTO NO ECOPARQUE  SÃO  PEDRO,
LOCALIZADO NA RUA: Aracy Pinto Guilgen, medindo: 5 x 2,5 m.
*  Módulo de alimentação e sanitário (ecofood),  DISPOSTO NO ECOPARQUE LOTEAMENTO
PAULO BECKERT, LOCALIZADO NA RUA: Das Hortências, medindo: 5 x 2,5 m.
*  Módulo  de  alimentação  e  sanitário  (ecofood),  DISPOSTO  NO ECOPARQUE  VILA  NOVA,
LOCALIZADO NA RUA: Alfredo Greipel, medindo: 5 x 2,5 m.
*  Módulo de alimentação e sanitário (ecofood),  DISPOSTO NO ECOPARQUE CONTINENTAL,
LOCALIZADO NA RUA: Prefeito Herberto Tureck, medindo 5 x 2,5 m.
*  Módulo  de  alimentação  e  sanitário  (ecofood),  DISPOSTO  NO ECOPARQUE  ESTAÇÃO,
LOCALIZADO NA RUA: Arnaldo Almeida de Oliveira, medindo 5 x 2,5 m.
*  Módulo  de  alimentação  e  sanitário  (ecofood),  DISPOSTO  NO ECOPARQUE  JARDIM
HANTSCHEL, LOCALIZADO NA RUA: Avenida José Hantchel, medindo 5 x 2,5 m.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1 O presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e expira em __/__/_____.
2.2 Prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES
5.1 A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE o valor certo e ajustado de R$ …………………
para a CONCESSÃO EM CARÁTER ONEROSO DE 06 (SEIS) ESPAÇOS PÚBLICOS DELIMITADOS
NOS ECOPARQUES DO SAMAE, TODOS COM MÓDULOS DE ALIMENTAÇÃO E SANITÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1  O pagamento  mensal  pela  concessão se  dará a  partir  da  data  da  assinatura  da  minuta  de
contrato. 
6.1.1 BANCO: DO BRASIL
6.1.2 Nº DA CONTA: 4917-4
6.1.3 Nº DA AGÊNCIA: 1394-3
6.1.4 OPERAÇÃO: 006
6.2 Será cobrada uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do aluguel, caso o mesmo não seja
pago dentro do prazo.  Sobre todo atraso superior a 30 (trinta) dias, incidirá juros de 1% (um por
cento) ao mês, além da correção monetária, diária, na forma da legislação vigente. 
6.3  A  CONCESSIONÁRIA  deverá observar  que  o  início  do  pagamento  da  retribuição  pecuniária
mensal ofertada se dará a partir da data da assinatura da MINUTA DE CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 O valor da concessão será atualizado anualmente, a partir do decurso dos primeiros 12 (doze)
meses de sua vigência, apurada pela variação do índice IGPM (FGV).
7.2  As  alterações  contratuais  se  darão  por  meio  de  aditamento  e  deverão  respeitar  o  trâmite
administrativo e a legislação estadual vigente.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
8.1 As obrigações  da concedente estão dispostas  no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I  do
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2025 e parte integrante deste instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
9.1 Todas as obrigações da concessionária dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I  do
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2025 e parte integrante deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Para este contrato não é exigida garantia de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
i) quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificultados,
inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à
execução contratual;
j)  quando  houver  descumprimento  na  execução  dos  serviços  especificados  no  Projeto,  ou  das
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou
de danos ambientais; 
k)  quando a  sinalização  das  frentes de  serviços for  insuficiente,  e  mesmo após  ter  notificada,  a
contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso
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de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido
pela Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias;
(2)  Moratória de 0,07% (sete centésimos por  cento) do valor  total  do contrato  por dia  de atraso
injustificado,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a)  O Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “k” do subitem 12.1, de 0,5% a 3%
do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3%
a 5% do valor do Contrato.
(5)  Para infração descrita  na alínea “b”  do subitem 13.1,  a  multa  será de 2% a 3% do valor  do
Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 3% do valor do
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 2 % a 3% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor  do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.4.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei  nº  14.133,  de  2021,  para as  penalidades  de  impedimento de licitar e contratar  e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 A  personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
12.1  Este  Contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  Cláusulas
avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
12.2  A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  dar-se-ão  pelos  seguintes  funcionários  para
acompanhamento e fiscalização:
GESTOR/NOME: VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
CARGO: DIRETOR GERAL
E-MAIL: DIRECAOGERAL@SAMAERNE.SC.GOV.BR
FISCAL/NOME: ADRIANA SCHROEDER
CARGO: COORDENADORA ADMINISTRATIVA
E-MAIL: ADMINISTRATIVO@SAMAERNE.SC.GOV.BR
12.3 O CONTRATANTE poderá fiscalizar ações, procedimentos, conduta, produtividade e capacidade
profissional dos empregados da CONTRATADA.
12.4 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, perante o CONTRATANTE ou para
com terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte do CONTRATANTE, a qualquer tempo.
12.5  A  CONTRATADA  prestará  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo
CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, devendo manter no local dos
serviços a supervisão necessária.
12.6 A CONTRATANTE terá o direito de exigir o imediato afastamento de quaisquer empregados ou
prepostos da CONTRATADA que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização, e ainda, que
se conduza de modo inconveniente  ou incompatível  com o exercício das funções  que lhe forem
atribuídas, após advertência por escrito.
12.7  A  fiscalização  exercerá  rigoroso  controle  em  relação  as  quantidades  e,  particularmente,  à
qualidade  dos  serviços  executados,  a  fim  de  possibilitar  a  aplicação  das  penalidades  previstas,
quando desatendidas as disposições a elas relativas.
12.8  A  CONTRATADA se  obriga a  permitir  ao  pessoal  da  fiscalização  do  CONTRATANTE livre
acesso  a  todas  as  suas  dependências,  possibilitando  o  exame  das  instalações  e  também das
anotações relativas as máquinas,  veículos,  equipamentos,  ao  pessoal e ao material,  fornecendo,
quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços.
12.9 A  CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes a higiene
pública informando ao CONTRATANTE das infrações ambientais (casos de descargas irregulares de
resíduos e faltas de recipientes adequados para acondicionamento dos mesmos).
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12.10  EM  TODOS  OS  ESPAÇOS,  OBJETOS  DESTA  CONCESSÃO,  ESPECIALMENTE  NAS
ÁREAS DE APP (ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE), HAVENDO DANO AMBIENTAL, A
CONTRATADA RESPONDERÁ CIVIL E PENALMENTE POR SUAS AÇÕES/OMISSÕES PERANTE
OS ÓRGÃOS PÚBLICOS SEM PREJUÍZOS ÁS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2.2.1 Se  a  operação implicar  mudança  da pessoa  jurídica contratada,  deverá ser  formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 Indenizações e multas.
13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do órgão ou entidade
contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
15.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de  antecipação  de  seus efeitos,  hipótese  em que  a  formalização  do  aditivo  deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1 Fica eleito o Foro de Rio Negrinho-SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta
Minuta de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.
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Rio Negrinho-SC, ... de .................. de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

MISAEL PEREIRA
Consultor Jurídico

OAB SC 66437

CONTRATADA
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